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DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Observe os requisitos para solicitar a incorporação de décimos: 

 

 Ter completado 5 anos de efetivo exercício até 12/11/2019 (data da 

promulgação da Emenda Constitucional nº 103); 

 Ter exercido cargo/função com remuneração superior ao seu cargo 

efetivo durante 365 dias ou mais até 12/11/2019 (data da promulgação da 

Emenda Constitucional nº 103). 

 

Legislação aplicada à matéria: 

 

 Constituição Estadual de 05 de outubro de 1989 

 Emenda Constitucional nº 103 de 2019. 

 

Antes de iniciar o processo no SEI, tenha em mãos as seguintes informações:  

 

 Nome do cargo/função cuja incorporação de décimos será requerida. 

 

Em resumo, você deverá: 

 

 Acessar o ambiente oficial do SEI!; 

 Iniciar processo do tipo: Pessoal: Requerimentos; 

 Gerar documento: Requerimento de incorporação de décimos; 

 Preencher, salvar e assinar o requerimento; 

 Enviar para a Seção de Vantagens Pessoais. 
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Para iniciar o processo no SEI, siga as etapas: 

 

Passo 1 - Iniciar processo 

 

Passo 2 - Pessoal: Requerimentos 
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Passo 3 - Preencher os campos conforme abaixo e salvar 

 

Passo 4 - Incluir documento 
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Passo 5 - Requerimento de incorporação de décimos 

 

 

Passo 6 - Preencher campos e confirmar dados 
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Passo 7 - Redigir e salvar documento 

 

Passo 8 - Assinar 
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Passo 9 - Enviar processo 

 

Passo 10 - Preencher e enviar para a Seção de Vantagens Pessoais (não é 

necessária autorização superior) 

 

Importante: NÃO manter aberto na unidade atual. 

 

 

Informações complementares poderão ser obtidas junto à  

EQUIPE DE TUTORIAIS E PADRONIZAÇÕES 

(11) 3292-3292 


